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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICION~DO TIPO SPLIT HI WALL E SPLIT PISO TETO PARA SEREM 
U!ILIZADOS JNO ARQUIVO PÚBLICO MUNICl~AL LEGISLATIVO E NO PRÉDIO DA 
CAMARA MU1NICIPAL, ~CONFORME DESCRIÇAO E QUANTIDADES CONSTANTES 
DO TERMO E REFERENCIA - ANEXO I DO EDITAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA M NICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA MASTER 
ELETRODO ÉSTICO EIRELI. 

PROCESSO SI OM Nº 22/2020 
PREGÃO ELE RÔNICO Nº 02/2020 
CONTRATO N 07/2020 

O presente co~;rato é firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
pessoa de dir~~o público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.857.894/0001-71 , com sede na Rua 
Silva Jardim, 3357, Centro, nesta cidade de São José do Rio Preto - SP, CEP 15010-060, 
doravante den minada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. PAULO 
ROBERTO AM RÓSIO, portador da cédula de identidade RG nº 6.082.090-1 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 979. 88.988-68, e a emprtsa MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 33.859.616/0001-71, com sede na Avenida Adalberto Simão Nader, nº 1631 , 
República, na idade de Vitória - ES, CEP 29.070-010, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato repr1sentada por FERNANDA APARECIDA VIEIRA FRITZEN, portadora da cédula de 
identidade RG~º 6.527.722 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.192.159-16, nos termos da 
Lei Federal nº .666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e Resolu - o Municipal nº 1.056, de 6 de setembro de 200!;!, firmam o presente contrato, com 
as seguintes cl · usulas· 

CLÁUSULA Pf IMEIRA- DO OBJETO 

1. O presente ;ontrato tem por objeto a aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, 
tipo Split Piso eto, para serem utilizados no Arquivo Público Municipal Legislativo e no prédio da 
Câmara Munici )ai, conforme descrição e quantidades constantes do Termo de Referência -Anexo 
1 do Edital. 

TEM OBJETO CÓDIGO QTD. VALOR VALOR 
SICOM UNITÁRIO TOTAL 

11 

1 

• Aparelho e e ar condicionado, tipo Split, Piso Teto de 48.000 
BTU/h, com selo PROCEL, garantia mínima de 1 ano, com as 
seguintes ca acterísticas: 
- Conter a fuhção de refrigeração; 
• Operação : ilenciosa; 
- Tensão 221, volts, frequência 60 hertz; 
- Controle de temperatura eletrônico com indicação em display; 
• Controle retnoto sem fio, com indicação em display; 
• Trifásico. 
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490 1 

R$ 6.900,00 RS 6.900,00 

Seis mil e Seis mil e 
novecentos novecentos 

reais reais 



2 

3 

4 

5 
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Servi o de instalação no setor: 
a) 01 (um) Sala de Autoridades da Câmara Municipal (Rua 
Silva Jardim, 3357 - Centro , localizada no 1 ° andar; 
- Aparelho dt3 ar condicionado, tipo Split, Hi-Wall, Inverter de 
30.000 BTU/n, com selo PROCEL, garantia mínima de 1 ano, 
com as segui tes características: 
- Conter a fu ção de refrigeração; 
- Operação s lenciosa; 
- Tensão 220 volts, frequência 60 hertz; 
- Controle de temperatura eletrônico com indicação em display; 
- Controle re oto sem fio, com indicação em display. 

Servi o de instalação nos setores: 
a) 02 (dois) - Salão do Arquivo Público Municipal Legislativo (Av. 
Alberto Anda 6, 3102 - Centro), localizado no térreo, considerar 
aproximada ente 7 metros a distância de instalação entre a 
evaporadora condensadora, dreno externo; 
b) 02 (dois) - Salão do Arquivo Público Municipal Legislativo (Av. 
Alberto And ló, 3102 - Centro), localizado no 1 ° andar, 
considerar a roximadamente 5 metros a distância de instalação 
entre a evap radora e condensadora que será fixada no telhado, 
dreno e ost or dentro com canaleta; 
- Aparelho d~ ar condicionado, tipo Split, Hi-Wall, Inverter de 
24.000 BTU/ , com selo PROCEL, garantia mlnima de 1 ano, 
com as segui tes características: 
- Conter a fu ção de refrigeração; 
- Operação s enciosa; 
- Tensão 220 volts, frequência 60 hertz; 
- Controle de temperatura eletrônico com indicação em display; 
- Controle re oto sem fio, com indicação em display. 

Servi o de Instalação no setor: 
a) 01 (um):... ala Anexo à Biblioteca da ·Câmar~ Municipal (Rua 
Silva Jardim, 357 - Centro , localizado no 2° andar; 
- Aparelho d ar condicionado, tipo Split, Hi-Wall, Inverter de 
18.000 BTU/ , com selo PROCEL, garantia mínima de 1 ano, 
com as segui tes características: 
- Conter a fu ção de refrigeração; 
- Operação s enciosa; 
- Tensão 220 volts, frequência 60 hertz; 
- Controle de temperatura eletrônico com indicação em display; 
- Controle re oto sem fio, com indicação em display. 

Servi o de instalação nos setores: 
a) 01 (um) - Refeitório do Arquivo Público Municipal Legislativo 
(Av. Alberto Andaló, 3102 - Centro), localizado no 1° andar, 
considerar a , roximadamente 5 metros a distância de instalação 
entre a evap radora e condensadora, dreno externo; 
b) 01 (um) - Recepção do Arquivo Público Municipal Legislativo 
(Av. Alberto Andaló, 3102 - Centro), localizado no térreo, 
considerar a roximadamente 7 metros a distância de instalação 
entre a eva radora e condensadora, dreno externo; 
- Aparelho d~ ar condicionado, tipo Split, Hi-Wall, Inverter de 
12.000 BTU/ , com selo PROCEL, garantia mínima de 1 ano, 
com as segui tes características: 
- Conter a fu ção de refrigeração; 
- Operação s lenciosa; 
- Tensão 220 volts, frequência 60 hertz; 
• Controle de tem eratura eletrônico com indica ão em dis la · 
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488 1 

380 2 

379 1 

R$ 5.100,00 

Cinco mil e 
cem reais 

R$ 3.500,00 

Três mil e 
quinhentos 

reais 

R$ 3.400,00 

Três mil e 
quatrocentos 

reais 

R$ 1.990,00 

Um mil 
novecentos 
e noventa 

reais 

R$ 20.400,00 

Vinte mil e 
quatrocentos 

reais 

R$ 3.500,00 

Três mil e 
quinhentos 

reais 

R$ 6.800,00 

Seis mil e 
oitocentos 

reais 

R$ 1.990,00 

Um Mil 
novecentos e 
noventa reais 
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- Controle re oto sem fio, com indicação em display. 
Servi o de instalação no setor: 

a) 01 (um) Gabinete Sala 4 da Câmara Municipal (Rua Silva 
Jardim. 335 - Centro , localizada no 1° andar: 
- Aparelho e ar condicionado, tipo Split, Hi-Wall, Inverter de 
9.000 BTU/hí com selo PROCEL, garantia mínima de 1 ano. com 
as seguintes1características: 
- Conter a tur ção de refrigeração; 
- Operação silenciosa; 

6 - Tensão 229 volts, frequência 60 hertz; 487 
- Controle di, temperatura eletrônico com indicação em display; 
- Controle rer oto sem fio, com indicação em display. 
- Servfo de Instalação no setor: 
a) 01 (um) - ala do Cerimonial da Câmara Municipal (Rua Silva 
Jardim, 335 - Centro , localizada no 1 ° andar; 

RS 1.900,00 R$ 1.900,00 

1 Um mil e Um mil e 
novecentos novecentos 

reais reais 

VALOR T TAL: R$ 41.490,00 (Quarenta e um mil, quatrocentos e noventa reais) 

1.2 Considera- e parte integrante deste contrato o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020, seus 
Anexos, a Prop sta apresentada pela C.ONTRATADA no pregão, e a ata da sessão do Pregão. 

CLÁUSULAS . GUNDA - DA EX ECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 O objeto d 
que expedirá 
quantidade e 
identificados. 

verá ser executado pela CONTRATADA, por solicitação escrita da CONTRATANTE 
rdem de Serviço para início dos serviços, mediante utilização de pessoal em 

ualificação compatíveis com a perfeita execução dos serviços, convenientemente 

2.1 .1 Emitida a Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para 
conclusão do o jeto. 

2.2 Os serviço deverão ser executados por funcionários da CONTRATADA, que ficará responsável 
pelos danos ou prejuízos que possam acarretar. 

2.3 Os serviço deverão obedecer às disposições constantes do Anexo I do edital, de acordo com 
as melhores té nicas e com pessoal capacitado. 

2.4 A CONT TADA deverá alterar, corrigir ou aperfeiçoar métodos de trabalho, sempre que 
solicitado, des e que não causem aumento de custo para a execução. 

2.5 Na execu - o dos serviços, os equipamentos e recursos necessários, inclusive EPl's, serão 
fornecidos pel CONTRATADA. 

2.6 Os serviç s ora contratados não poderão ser objeto de subcontratação ou cessão total ou 
parcial pela C NTRATADA, sem prévio consentimento da CONTRATANTE. 

2.7 A CONTR TANTE, a fim de cumprirem-se as disposições dos artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93, será representada através da Comissão de Gestores de Contratos, acompanhando, 
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fiscalizando a d oNTRATADA e apontando as medidas administrativas julgadas necessárias para o 
bom e fiel cump imento das disposições contratuais. 

CLÁUSULA T RCEIRA - SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 

3.1 A Comiss-o de Gestores de Contratos expedirá os Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo. 

3.1.1 Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de 
acordo com as disposições deste contrato, da proposta comercial apresentada e do edital e seus 
anexos. 

3.2 Constatada irregularidades no objeto, a Comissão de Gestores de Contratos, sem prejuízo das 
penalidades ca , íveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações 
do Edital e seu anexos; 

3.2.1 As irregul
1
aridades deverão ser sanadas p~la CONTRATADA, no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis, coJtados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado; 

3.2.2 Eventuai pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução ou para saneamento 
de irregularida es, desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados por escrito à 
Comissão de 1 estores de Contratos e serão apreciados pelo Diretor Geral da Câm.ara Municipal, 
que os decidirá · 

a) Os pedidos e prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando o 
tempo necess · rio para o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela 
CONTRATAD . 

3.3 Executado, o objeto será recebido mediante Termo de Recebimento: 

3.3.1 Provisor amente, após realização de testes e vistoria completa, com o auxílio do Setor de 
Manutenção, e até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, 
por escrito, a e , nclusão do objeto; 

a) O recebime to provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, 
com expressa ncordância em receber o objeto provisoriamente; 
b) Com a expe ição do Termo de Recebimento Provisório, a Comissão de Gestores de Contratos 
autorizará a e issão de nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a ser apresentada à Comissão de 
Gestores de C ntratos no prazo de 3 (três) dias úteis. 

3.3.2 Definitiv mente, em até 10 {dez) dias úteis do recebimento da nota fiscal/fatura; 
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a) O Termo d Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de Gestores de 
Contratos tenh aprovada a completa adequação do objeto aos termos contratuais. 

3.4 O recebime to definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade, orreção e segurança dos serviços prestados. 

CLÁUSULA Q ARTA- DO PREÇO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE 

4.1 O valor tot I do presente contrato é de R$ 41.490,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e 
noventa reais), conforme proposta comercial vencedora apresentada nos autos da licitação em 
epígrafe. 

4.2 No preço cima estão embutidos os custos de transporte, carga e descarga do objeto, 
impostos, taxa e emolumentos legais, insumos e demais encargos incidentes, inclusive 
previdenciários e trabalhistas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação 
destes. 

4.3 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros das dotações orçamentárias: 
4490.52 - Eq 1pamentos e Material Permanente e 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídic . 

4.4 O valor do presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados a partir 
data da expedi ão da Ordem de Serviço, na forma da Legislação vigente. 

CLÁUSULA Q INTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagame to será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis 
contados da e issão da Nota Fiscal, desde que o objeto tenha sido definitivamente recebido pela 
Comissão de Gestores de Contratos, através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA 

5.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade Fiscal e Trabalhista, atualizadas, 
implicará na su pensão do pagamento até sua devida regularização por parte da CONTRATADA. 

5.3 Quando fo constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 
CONTRATAD carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 
ser encaminha a a esta Câmara Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.3.1 O prazo para pagamento será prorrogado por igual número de dias consumidos nas 
correções. 

5.4 A Câmara Municipal poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou parte, nos 
seguintes caso : 
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a) Execução def ituosa dos serviços; 

b) Existência de qualquer débito para com o erário; 

e) Existência d débitos para com terceiros relacionados com os serviços contratados e que 
possam por em risco o seu bom andamento ou causar prejuízos materiais ou morais à Câmara 
Municipal. 

5.5 Fica cientific da a CONTRATADA de que no ato do pagamento a Câmara Municipal, através da 
Diretoria de Fin nças, fará a retenção de 11 % (onze por cento) do valor das faturas dos credores 
que enquadrem a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, no que couber. 

5.6 Em nenhu a hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, ara modificação ou alteração dos preços propostos. 

CLÁUSULAS A - DO ARAZO DE VIGl:NCIA 

6.1 O prazo de igência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
sua assinatura. 

6.2 O prazo de ue trata esta Cláusula poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por acordo 
das partes, resp itando as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉ !MA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . ' 
7 .1 A CONTRA ANTE se obriga a: 

7.1.1 Acompan ar e fiscalizar a execução do Contrato através da Comissão de Gestores de 
Contrato, nos te mos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93; 

7.1.2 Notificar, or escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixand prazo para a sua correção; 

7.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições, preços pactuados e 
prazos estabele , idos neste contrato; 

7.1.4 Prestar s informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OI AVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRA ADA se obriga a: 
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8.1.1 Cumprir ielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se realizem com 
profissionalismo perfeição e segurança dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas; 

8.1.1.1 Autoriza a CONTRATANTE a reter os pagamentos devidos em valores correspondentes às 
obrigações tra alhistas inadimplidas pela contratada, incluindo salários e demais verbas 
trabalhistas, pre idência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à execução do 
contrato; 

8.1.1.2 Autoriza a CONTRATANTE a realização de pagamentos de salários e demais verbas 
trabalhistas dir tamente aos empregados da contratada, bem assim das contribuições 
previdenciárias do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

8.1.1.3 Possibili r que a CONTRATANTE realize depósitos dos valores retidos cautelarmente junto 
à Justiça do T balho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos 
salários e das d mais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS, quando 
não for possível a realização desses pagamentos pela própria administração, dentre outras razões, 
por falta da doe mentação pertinente, tais como folhas de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhi ento. 

8.1.2 Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

8.1.3 Fornecer os seus empregados EPl's, uniformes e crachá de identificação, de uso obrigatório, 
para acesso às , ependências da Contratante. 

8.1.4 Apresenta a relação nominal dos empregados em atividade e comunicar eventual alteração; 

8.1.5 Manter um supervisor, com poderes de preposto, durante toda a vigência contratual; 

8.1.6 Repassar os funcionários todas as orientações necessárias ao correto desempenho de suas 
funções; 

8.1.7 Recrutar, em seu nome sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execuçã;o dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais. 
trabalhistas, preividenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência de ua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
São José do Ri Preto, especialmente no que tange à representação processual perante a Justiça 
de forma geral, particularmente a trabalhista 

8.1.8 Cumprir a egislação trabalhista, previdenciária e social; 

8.1.9 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de empregados considerados 
inadequados pa a a execução dos serviços; 

8.1.10 Relatar t da e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços; 
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8.1.11 Respons bilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 
em atividade, uando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e pe as demais exigências legais para o exercício das atividades; 

8.1.12 Respond r por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados à Câmara 
Municipal de Sã[ José do Rio Preto ou a terceiros, por seus empregados, durante a execução dos 
serviços, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

8.1.13 Respoi abilizar-se integralmente pela guarda dos equipamentos mantidos nas 
dependências a CONTRATANTE, ficando estabelecido que não caberá a esta qualquer 
responsabilidad • sobre esses equipamentos de propriedade da CONTRATADA; 

8.1.14 Manter, urante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

8.1.15 Provide ciar para que todos os seus empregados em atividade cumpram as normas 
relativas à segu ança dos locais onde serão executados os serviços; 

8.1.16 Providen iar para que todos os seus empregados em atividade mantenham disciplina nos 
locais de exec ção dos serviços, orientando e instruindo seus subordinados na forma de agir, 
promovendo a ubstituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação, de 
qualquer empr gado cuja conduta seja . considerada inconveniente, por não atender às 
recomendações ou não cumprir com suas obrigações; 

8.1.17 É vedad aos empregados-da contratada utilizar ou colocar em funcionamento máquinas ou 
aparelhos de p priedade da CONTRATANTE, abrir armários, gavetas ou invólucros de qualquer 
espécie, sem a torização prévia do chefe da repartição competente; 

8.1.18 Receber providenciar as determinações da Comissão de Gestores de Contrato quanto aos 
serviços normaite suplementares; 

8.1.19 Apresent r declaração de que cumpre a NR 6 - Equipamento de Proteção Individual- EPI, 
em especial quf nto à recomendação, por profissional especializado, do EPI adequado à proteção 
dos funcionário para o exercício das atividades; 

8.1.20 Tomar odas as providências e cumprir as obrigações na Legislação Específica de 
Segurança e M dicina do Trabalho, especialmente a Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 
1977, a Portari nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego e suas 
Normas Regula entadoras, e a Lei Municipal nº 8.522, de 12 de dezembro de 2001 e alterações; 

CLÁUSULA N NA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 O objeto p derá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos 
termos do§ 1 º, rtigo 65, da Lei 8.666/93. 
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9.2 Caso haja lguma modificação do objeto do contrato, ou alguma modificação necessária do 
valor contratual m decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos pela ei 8.666/93, ficará a critério da Câmara a alteração do contrato. 

9.3 O Contrato poderá ser alterado por acordo das partes, no caso de ocorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do aj stado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, para 
restabelecer a r lação que ambas fizerem inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição 
da Câmara pa a a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico - fin nceiro inicial do contrato. 

CLÁUSULA DÉ IMA - DAS PENALIDADES 

10.1 As penali ades às quais fica sujeita a CONTRATADA. em caso de inadimplência, são as 
seguintes: 

10.1.1 Advertên ia; 

10.1.2 Multa; e 

10.1.3 Suspen ão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração ireta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.2 A lnexec ção total ou parcial do ·contrato acarretará, a critério da Câmara Municipal, a 
aplicação das s1 guintes penalidades: 

1 - atraso de at ·, 05 dias = multa de 0,2% por dia de atraso; 

li - atraso de ºJª 10 dias= multa de 0,3% gor dia de atraso; 

Ili - atraso de 1 a 15 dias= multa de 0,4% por dia de atraso; 

IV - lnexecuç-o Parcial = multa de 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou 
diferença do p eço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, 
prevalecendo de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento d contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

V - lnexecução Total = multa de 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de 
nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração elo prazo de até 05 (cinco) anos; 

a) o atraso sup rior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o 
caso. 
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10.3 O descum , rimento injustificado de prazos fixados para execução dos serviços ensejará a 
aplicação das m ltas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas. 

10.4 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outra sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 .06.93 e suas alterações e na 
Lei 10.520/02. 

10.4.1 O cálcul das multas acima será à base de juros compostos, sem prejuízo das demais 
penalidades pre 1,stas neste edital, na Minuta do Contrato, na Lei no 8.666/93 e na Lei 10.520/02. O 
período de atras será contado em dias corridos. 

10.5 As multas erão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto, podendo 
ser descontadas da garantia prestada, se houver, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas 
em dívida ativa e cobradas judicialmente. 

10.6 O prazo p ra pagamento das multas será de até 30 {trinta) dias, contados da data do 
recebimento dali timação por via postal ou por ofício devidamente recebido. 

1 O. 7 O não cu primento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, 
sujeitá-la-á, tamb · m, às penalidades previstas na Lei 10.520/02 e, no que couber, na Lei 8666/93. 

10.8 O procedim nto para recolhimento das multas à Câmara Municipal será aquele estabelecido 
pela CONTRATA TE. 

10.9 A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos termos do§ 2° do 
artigo 87 da Lei no 8.666/93. 

10.10 Ficará imp dida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município 
de São José do io Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 {cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os otivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7° da L i federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. 

10.11 As multas erão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extraju icial, descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA. 

10.12 As pena idades previstas neste instrumento convocatório têm caráter de sanção 
administrativa, cqmsequentemente, a sua aplicação não exime a empresa CONTRATADA da 
reparação dos ewentuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de São José do Rio Preto. 

10.13 As multas ão autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
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CLÁUSULA DÊ IMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11 .1 A inadimpl-ncia parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 
estabelecidas n presente contrato, assegurará a Câmara Municipal o direito de rescindi-lo, 
mediante notifi~ção, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, fie ndo a critério da Câmara Municipal declarar rescindido o presente contrato nos 
termos desta c áusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e as demais 
penalidades pret istas na Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

11.2 O presente contrato poderá ainda ser rescindido por: 

a) quaisquer mi tivos previstos no artigo 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações; 

b) Subcontrataçf o total ou parcial do seu objeto, sem o prévio consentimento da Contratante; 

e) Desentendimbnto às determinações regulares da autoridade competente para acompanhar e 
fiscalizar a sua xecução, bem como às de seus superiores. 

11.3 No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA viso prévio. 

11.4 A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, no casos previstos nos incisos IX, X e XVII, do artigo 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas posteriore alterações. 

11 .5 Em qualqu r caso de rescisão será observado o disposto no parágrafo único do artigo 78, da 
Lei Federal n. 8. 66/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. A CON RATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou upressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizad do contrato, salvas as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes, que po erão ultrapassar o limite indicado, nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

12.2. Todos os ncargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, conforme disposto no art. 71 da 
Lei Federal nº 8 666/1993; 
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CLÁUSULA DÊ IMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Fica eleito foro da Comarca de São José do Rio Preto - SP, com renúncia dos demais, por 

seu contrato e d mais atos deles decorrentes; 

13.2. E por esta em as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firma -no em 3 (três) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas abaixo 
nomeadas. 

São José do Rio Preto, 30 de março de 2020. 

Ver. PAULO RO 
Presidente da 

São José 

1~~ cp.u -:f.Nt'kH' . 
~ ERNANDA APARECIDA VIEl°RA FRITZEN 

Master Eletrodoméstico Eireli 
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